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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000070/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X EVERTON JERONIMO REGLI 

Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 

SERVENTE DE PEDREIRO, CALCETEIRO E PINTOR 

NO MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, COM 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS, UTENSILIOS 

VEICULOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 

TRABALHOS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS 

ROTINEIRAS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DA INFRAESTRUTURA PÚBLICA MUNICIPAL. 

Vigência: 24 de junho de 2025 até 24 de junho de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

NÚMERO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

0225.1544200441.056 449051 

000000 FICHA 1010 RP 15000000 

0225.2678200502.177 449051 

000000 FICHA 1075 RF 15000000 

0206.1236100331.015 449091 

000000 FICHA 0237 RP 15001001 

0206.1236100331.015 449091 

000000 FICHA 00237 

RF15700000 

0216.1030105082.108 449051 

000000 FICHA 0726 RF 16000000 

0225.1545205302.533 339039 

000000 FICHA 1032 RP 15000000 

0225.2678200442.176 339039 

000000 FICHA 1056 RP 15000000 

0225.2678200502.177 339039 

000000 FICHA 1073 RP 15000000 

0206.1212200042.040 339039 

000000 FICHA 0180 RP 15001001 

0207.1012200042.082 339039 

000000 FICHA 0380 RP 15001002 

0207.1030105082.094 339039 

000000 FICHA 0446 RP 15001002 

0207.1030205242.550 339039 

000000 FICHA 0553 RP 15001002 

0215.0824300632.137 339039 

000000 FICHA 0654 RF 16600000 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000045/2025,  

Credenciamento nº 000006/2025, foi publicado no quadro de 

avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 24 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 janeiro de 2025 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000045/2025, 

CREDENCIAMENTO Nº 000006/2025 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das 

Contratações Publicas, o Gerente de contatos da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : 

EVERTON JERONIMO REGLI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.203.053/0001-31 e 

VALMIR REGLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 60.225.953/0001-80, foi(ram) dada(s) como 

vencedora(s) do processo licitatório n° 000045/2025, 

Credenciamento n° 000006/2025, com documentos e 

realização do julgamento das propostas realizada no dia 29 de 

maio de 2025, razão pela qual será firmado contrato com o 

mesmo, para a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 

SERVENTE DE PEDREIRO, CALCETEIRO E PINTOR 

NO MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, COM 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS, UTENSILIOS 

VEICULOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 

TRABALHOS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS 

ROTINEIRAS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DA INFRAESTRUTURA PÚBLICA MUNICIPAL, face a 

propsota apresentada. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 24 de junho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 24 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000071/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X VALMIR REGLI 

Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 

SERVENTE DE PEDREIRO, CALCETEIRO E PINTOR 

NO MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, COM 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS, UTENSILIOS 

VEICULOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 

TRABALHOS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS 

ROTINEIRAS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DA INFRAESTRUTURA PÚBLICA MUNICIPAL. 

Vigência: 24 de junho de 2025 até 24 de junho de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

NÚMERO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

0225.1544200441.056 449051 

000000 FICHA 1010 RP 15000000 

0225.2678200502.177 449051 

000000 FICHA 1075 RF 15000000 

0206.1236100331.015 449091 

000000 FICHA 0237 RP 15001001 

0206.1236100331.015 449091 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
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000000 FICHA 00237 

RF15700000 

0216.1030105082.108 449051 

000000 FICHA 0726 RF 16000000 

0225.1545205302.533 339039 

000000 FICHA 1032 RP 15000000 

0225.2678200442.176 339039 

000000 FICHA 1056 RP 15000000 

0225.2678200502.177 339039 

000000 FICHA 1073 RP 15000000 

0206.1212200042.040 339039 

000000 FICHA 0180 RP 15001001 

0207.1012200042.082 339039 

000000 FICHA 0380 RP 15001002 

0207.1030105082.094 339039 

000000 FICHA 0446 RP 15001002 

0207.1030205242.550 339039 

000000 FICHA 0553 RP 15001002 

0215.0824300632.137 339039 

000000 FICHA 0654 RF 16600000 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000045/2025,  

Credenciamento nº 000006/2025, foi publicado no quadro de 

avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 24 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 janeiro de 2025 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1156, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação por especialização 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 100 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004118/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder gratificação de especialização acadêmica, 

no percentual de 5% (cinco por cento), ao servidor GIOVANI 

FRAGOSO FIRMINO, ocupante do cargo de Gari, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras, decorrente da conclusão do 

ensino médio. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1157, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004111/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora ALLANE KELLY VIEIRA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 30/5/2025 a 

8/6/2025, para prestar assistência pessoal ao seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1158, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

JAKELINE DA SILVA DIAS MOREIRA, ocupante do 

cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 4º (quarto) quinquênio, adquirido no período 

de 18/6/2018 a 18/6/2023. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1159, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

PENHA APARECIDA PALERMO RODRIGUES, 

ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido no período 

de 1/4/2019 a 1/4/2024. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1160, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

JOANA PAULA DE SOUZA, ocupante do cargo de 

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido no período 

de 29/8/2019 a 27/8/2024. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1161, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

GELINA MARIA MOREIRA DE MIRANDA, ocupante do 

cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido no período 

de 1/2/2020 a 1/2/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1162, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004098/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

ANTÔNIO HUBNER DE MIRANDA FILHO, ocupante do 
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cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de 15/7/2025 a 13/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 13/7/2023 a 12/7/2024 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1163, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico 

Dr. Eliu Alvim Duarte – CRM 50201; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

ao servidor ARNALDO RODRIGUES LOPES, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras, no dia 13/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 13 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1164, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

SÔNIA MARIA DA CUNHA SOUSA, ocupante do cargo de 

Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido no período 

de 5/6/2018 a 4/6/2023. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1165, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora HAVYLLA SOUZA HERMISDORF 

EMERICK, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 

13/6/2025 a 11/8/2025. 

Art. 2º. A servidora descrita no caput deste artigo deverá ser 

encaminhada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, haja vista que o período do afastamento 

ultrapassa o limite de 15 (quinze) dias. 

Art. 3º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 13 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1166, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.600 de 24 junho de 2025. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 17/6/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ILDES PEREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 11/6/2025 a 13/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 11 de junho de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1167, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 17/6/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora MARISLENE CAMILO DA SILVA REIS, 

ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 10/6/2025 a 13/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 10 de junho de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1168, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 17/6/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora EDILEUZA CÂNDIDA DO VALE 

SANGLARD, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/6/2025 a 

19/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de junho de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (18/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1169, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

JULIANA DE SOUZA REIS, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 1º (primeiro) quinquênio, adquirido no período 

de 20/2/2020 a 20/2/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1170, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004137/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

MARTA DE SIQUEIRA BARBOSA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 21/7/2025 a 19/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1171, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004150/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

VANDERLI BATISTA SCHUAB, ocupante do cargo de 

Operador de Máquina Pesada, lotado na Secretaria Municipal 

de Obras, pelo período de 30/6/2025 a 29/7/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 3/4/2023 a 2/4/2024 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1172, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004032/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

JANAINA ALEIXO DE FREITAS, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de 15/7/2025 a 13/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 26/2/2024 a 25/2/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1173, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 
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CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004136/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio ao servidor 

WELLINGTON LACERDA MACHADO, ocupante do 

cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de 23/6/2025 a 22/7/2025, correspondendo a 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 1/8/2006 a 1/8/2011. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de junho de 2025. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1174, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no 

Concurso Público regido pelo Edital nº 003/2023, e 

convocação para tomar posse em cargo público, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público regido 

pelo Edital nº 003/2023, o qual foi homologado pelo Decreto 

nº 015/2024, datado de 8 de abril de 2024, realizado para o 

preenchimento de cargos vagos no quadro de pessoal; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade do cargo 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.580/2018 e Lei 

Ordinária Municipal nº 1.596/2019, que dispõem sobre o 

Estatuto e o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira do 

Magistério Público e sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e 

Carreira dos servidores do Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO as normas lançadas no corpo da Portaria 

nº 455/2024, que regulamenta o procedimento para nomeação 

e posse no Concurso Público regido pelo Edital nº 003/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, a pessoa abaixo 

relacionada, para o cargo declinado, obedecida a ordem de 

classificação do mencionado Concurso Público: 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Maria Madalena de 

Souza 

Assistente 

Social 

3º 

Art. 2º. Comunique-se o(s) candidato(s) na forma da Portaria 

nº 455/2024. 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1175, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003408/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

HERMES RODRIGUES DE FREITAS, ocupante do cargo 

de Fiscal Sanitário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de 25/6/2025 a 24/7/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 25/6/2024 a 24/6/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1176, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

ALCIONE PEREIRA CERQUEIRA, ocupante do cargo de 

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido no período 

de 1/4/2019 a 29/3/2024. 
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Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1177, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004158/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora FRANCYELE ALVES DE SOUZA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nos dias 

19/5/2025 a 31/5/2025, para prestar assistência pessoal ao seu 

filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 19 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1178, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora UDIVÂNIA 

MARTINS DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 

16/6/2025 a 15/7/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 1/3/2003 a 1/3/2008. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 de fevereiro de 2025. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1179, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

“Cria a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

012/2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas 

existentes no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988 prevê autorização para contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da 

Administração Pública, quais sejam, Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

012/2025, com a finalidade de realizar a seleção de candidatos 

para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro 

de pessoal da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será 

composta pelas seguintes servidores, sob a presidência do 

primeiro: 

I. ANA CAROLINE AZINE REGLY – matrícula nº 

067436;  

II. SANDRO AMBRÓSIO MARTINS ALVIM – matrícula 

nº 067651; 

III. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 

067628. 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser 

alterada a critério da autoridade competente, caso necessário, 

para o adequado desempenho das funções atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

012/2025 compete: 

I. deliberar sobre a realização do certame; 
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II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do 

processo de seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos 

legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não 

terão direito a nenhum tipo de gratificação ou vantagem 

financeira adicional pelas funções exercidas, seja de caráter 

permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores 

integrantes da Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

012/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar 

apoio aos membros da comissão nas questões que exigirem 

conhecimentos técnicos especializados, emitindo parecer 

jurídico fundamentado sempre que solicitado. 

Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao 

Prefeito todos os recursos materiais, humanos e financeiros 

necessários à consecução do objetivo desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (24/6/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 










































